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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Hermenêutica Jurídica, Filosofia,
Sociologia e História do Direito, Direito, Arte e Literatura, Pesquisa e Educação Jurídica”, do
V Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas atuais e inéditos, com propostas aptas a
contribuir com a evolução do desenvolvimento do Direito no Brasil.

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diversas universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas, o que revela o grau
de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “O surgimento da sociedade civil através da propriedade
privada” foi apresentada por Edivan de Jesus Santos, com interessante proposta de análise
sobre o tema proposto.

O pesquisador Társis de Araújo Vilela Soares apresentou trabalho com o título “Os desafios
do ensino jurídico profundo diante da modernidade líquida”. O trabalho forneceu provocações
relevantes no contexto apresentado pelo autor.

Orientados pelo Prof. Dr. Durval Pimenta de Castro, as pesquisadoras Beatriz da Silva Leite e
Beatriz Spaltemberg Siqueira de Arruda Coelho expuseram sobre “A educação jurídica nas
escolas como instrumento catalizador do exercício da cidadania”. 

O pesquisador Rafael Santana Barros Lins apresentou o trabalho “A estruturação do projeto
pedagógico dos cursos de direito no brasil e a modernidade”, propondo discussão que



contribui ricamente ao tema, notadamente em razão da pesquisa realizada no Município de
Curitiba/PR.

O trabalho com o título “Curricularização da extensão e o estágio jurídico, discutindo
possibilidades” foi apresentado pelo pesquisador Murilo Emos Félix.

As pesquisadoras Daiane Laurita Lima Mendes e Lorena Mariana Bahia Santiago, orientadas
pela Profª. Dra. Daniele Aparecida Gonçalves Diniz Mares expuseram trabalho com o título
“Epistemicídio: análise plural e isotópica do ensino jurídico brasileiro”, com rica análise
crítica do cenário educacional brasileiro, no contexto proposto.

Na sequência, orientado pela Profª. Dra. Bárbara Gomes Lupetti Baptista, o pesquisador
Gabriel Paz Soares Ribeiro apresentou trabalho com o título “Representações da magistratura
acerca do prêmio Innovare e os dilemas de sua implementação no âmbito do poder
judiciário”. A exposição demonstrou a preocupação com a continuidade das medidas
premiadas, após a concessão da honraria.

As pesquisadoras Geovanna Rodrigues Soares Camargos e Natalie Silva Amaral, orientadas
Profª. Dra. Daniele Aparecida Gonçalves Diniz Mares apresentaram trabalho com o título “A
metamorfose kafkiana e a pessoa com deficiência: análise isotópica do acesso e permanência
no ensino superior”. A análise, paralela a que se identificou na pesquisa realizada por Daiane
Laurita Lima Mendes e Lorena Mariana Bahia Santiago, constrói uma crítica que revela a
necessidade da promoção de mudanças no cenário do ensino superior nacional.

Com o título “Medida socioeducativa no Brasil: o filme “Pixote - a lei dos mais fracos” e a
perspectiva atual dos adolescentes em conflito com a lei”, os pesquisadores Carlos Alberto
Ferreira dos Santos e Marcos Vasconcelos Palmeira Cruz, orientados pelo Prof. Dr. João
Batista Santos Filho, apresentaram relevante análise comparativa entre o contexto do filme
eleito e a aplicação contemporânea das medidas socioeducativas no Brasil. 



As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com provocações indispensáveis à
discussão que almeja o desenvolvimento. A contribuição fornecida é inegável e o ineditismo
de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo CONPEDI.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Prof. Dr. Rogerio Borba - UNIFACVEST

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo - UFERSA

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha – Faculdade Galileu
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Curricularização da extensão e o estágio jurídico, discutindo possibilidades

Diva Júlia Sousa Da Cunha Safe Coelho1

Murilo Emos Félix
Bruna Lopes Espindola Mota

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: 

A extensão universitária surgiu no Brasil a cerca de 100 anos com manifestações difusas e
com um caráter exclusivamente assistencial. Durante o período do Regime Militar e a reforma
universitária feita pela Lei 5.540/68, a extensão agrega a função utilitarista, sendo uma
ferramenta dos interesses governamentais de interiorização do país. Em resumo, as únicas
funções da extensão, até então, era a assistencialista e a utilitarista. No pós segunda guerra
mundial houve o movimento mundial de ressignificação das funções do Estado e o
desenvolvimento de conceitos humanitários como da dignidade da pessoa humana. O Brasil
acompanhou tal movimento no processo de redemocratização, assim a atual Constituição alça
a extensão universitária ao patamar de essencialidade universitária, sendo, segundo o texto
constitucional, indissociável ao ensino e à pesquisa. Ao mesmo tempo em que se promulgava
o novo texto constitucional, surgiu o Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades
Públicas Brasileiras - FORPROEX. A extensão universitária é então reinaugurada. Os
aspectos assistencialistas e utilitarista passam para um segundo plano dando lugar ao modelo
emancipatório de extensão universitária através do diálogo, no qual a universidade e a
comunidade aprendem em conjunto. A extensão toma um aspecto político de ensino e de
socialização do conhecimento, ao passo que torna as universidades instâncias democráticas de
participação popular. É nesse contexto que o Plano Nacional de Educação, Lei 13.005/14,
institui a necessidade de que os currículos das graduações dediquem, no mínimo, 10% das
horas curriculares às atividades extensionistas. 

PROBLEMA DE PESQUISA: 

O processo de curricularização da extensão exige a revisão dos currículos das graduações e,
em particular nas academias de direito, será uma oportunidade para repensar as atividades de
estágio supervisionado nos núcleos de práticas jurídicas, escritórios modelos ou similares,
atenta às novas formas de se pensar a universidade e sua interação com o sociedade.
Questiona-se se o estágio jurídico de atuação profissional pode-se configurar, de alguma
forma, em uma atividade extensionista de modo a atender ao percentual mínimo de extensão
bem como adequar à proposta de universidade como importante instrumento de emancipação
social. 
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OBJETIVO: 

Espera-se analisar a atual etapa da evolução da concepção da extensão universitária com foco
no processo de curricularização no ensino jurídico, busca-se fomentar o tema que está em
pauta em todas as academias brasileiras e relacionar as atividades extensionistas e o estágio de
prática jurídica discutindo a possibilidade de diálogo, interação e até eventual sobreposição da
extensão no que pese as atividades até então exclusivamente de estágio. 

MÉTODO: 

Analisamos o conceito de extensão universitária no contexto da redemocratização e das atuais
finalidades das instituições públicas de ensino superior. Como referência adota-se o conceito
formulado pelo FORPROEX, p. 28,:

A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino,
pesquisa e extensão, é um processo interdisciplinar, educativo, cultural, científico e político
que promove a interação transformadora entre Universidade e outros setores) da sociedade.

A partir da descrição do conceito busca-se avaliar as atividades de estágio jurídico e a
possibilidade de eventual conjugação de modo que as atividades de estágio jurídico assumam
o caráter duplo de estágio e extensão. 

A Resolução n° 09/04 do MEC, que trata das diretrizes curriculares dos cursos de direito,
prevê em seu artigo 8º a extensão universitária como atividade complementar, em seguida em
seu parágrafo único enfatiza que tais atividades não se confundem com o estágio
supervisionado. A portaria foi editada no ano de 2004, com uma concepção enviesada da
extensão como atividade "complementar", típica visão do período assistencialista das
atividades de extensão, essa concepção encontra-se em um processo de superação e a
curricularização é uma etapa de grande relevo para a internalização da cultura universitária
dos novos modos de pensar a extensão. 
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RESULTADOS ALCANÇADOS: 

Se observarmos o conceito de extensão universitária proposto pela FORPROEX e
confrontá-lo com o estágio jurídico de atendimento ao público quase todos elementos de
conceituação são comuns, resta ao estágio apenas promover o diálogo de modo que os
indivíduos atendidos tenham voz para compartilhar suas experiências, ou com sua demanda
judicial em particular para além do processo, para que isso contribua na formação acadêmica.

A promoção do diálogo é a chave para tornar o estágio acadêmico de prática jurídica em
verdadeiros projetos extensionistas. Há várias formas de fazê-lo, se há demandas semelhantes
pode-se desenvolver fóruns de discussão, se há questões que envolvem outros ramos do
conhecimento pode-se promover a interdisciplinaridade com participação de outros cursos e
discussão conjunta com os assistidos judicialmente.

Defendemos que a extensão não pode ser considerada atividade complementar aos moldes da
Resolução CNE/CES nº09/04 MEC vez que é um elemento indissociável do ensino e, a partir
de dezembro de 2022, obrigatório. Deve-se considerar que a Diretrizes Curriculares do Curso
de Direito, prevê o intervalo de 5 a 10% dos currículos para atividades complementares, com
a exclusão da extensão nessa categoria e remanejamento para atividade obrigatória, as horas
de atividades complementares devem ser discutidas para eventual redução do máximo e
diminuição do mínimo.

Concluímos pela possibilidade de junção em uma mesma atividade do exercício de estágio e
extensão universitária se observado os requisitos de constituição de ambos: o estágio
supervisionado é definido pelo art. 7º da Resolução CNE/CES 9/2014 com redação alterada
pela Resolução CNE/CES 3/2017 e a Extensão Universitária é definida no Plano Nacional de
Extensão Universitária elaborado pela FORPROEX.

A conveniência para essa junção cabe a cada curso e deve considerar o perfil de egresso que
se almeja e as oportunidades que favorecem o contato com o externo, essa sobreposição pode
ser ainda parcial de modo a dar continuidade, em parcela, do modelo de estágio tradicional.

Palavras-chave: extensão universitária, curricularização da extensão, ensino jurídico, núcleo

de prática jurídica, estágio jurídico
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